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ANEXO III - INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADOS (IMR)

1.1. O INSTRUMENTO DE MEDIÇÃO DE RESULTADO (IMR) é parte integrante do Contrato.

1.2. O objetivo dos IMR é vincular o pagamento dos serviços aos resultados alcançados, em
complemento à mensuração dos serviços efetivamente prestados, não devendo as reduções de pagamento,
originadas pelo descumprimento dos IMR, ser interpretadas como penalidades ou multas, as quais exigem
a abertura do regular processo administrativo e do contraditório.

1.3. Os descontos serão aplicados sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei n.º
14.133/2021 e no Termo de Referência, referentes à inexecução da prestação dos serviços, no todo ou em
parte.

1.4. Para efeito de aplicação de descontos serão atribuídos graus de severidade, conforme tabelas
a seguir, podendo ser aplicados cumulativamente.

1.5. Quando da ocorrência de alguma infração, será aplicada a Advertência e aberto o prazo para o
contraditório e ampla defesa. Os descontos e sanções serão aplicados quando imediatamente após a
ocorrência da infração.

1.6. Os descontos ocorrerão nos pagamentos a serem efetuados, ou ainda, quando for o caso,
deduzidas da garantia ou cobradas administrativamente ou judicialmente.

1.7. As atividades consideradas críticas a critério do gestor e fiscal do contrato tem meta a cumprir
igual a 100%.

QUADRO I - ATENDIMENTO AOS BENEFICIÁRIOS
ITEM DESCRIÇÃO

Finalidade Medir o grau de cumprimento dos prazos para o atendimento aos beneficiários e ao
órgão contratante, conforme estabelecido no termo de referência.

Meta

Prestar os serviços de seguro coletivo contra acidentes pessoais, destinado aos
discentes matriculados na âmbito do Instituto Federal da Paraíba, os quais se
encontram em período de estágio curricular, obrigatório e não obrigatório, ou no
desenvolvimento de ações de ensino, pesquisa e extensão, e demais discentes de
instituições externas que realizam estágios nas dependências da instituição, para
fins de atendimento as necessidades institucionais no prazo e qualidade dispostos
no Termo de Referência.

Medição Relatório de acompanhamento contratual que relata os prazos da execução e a
prestação do serviço.

Mecanismo de Cálculo

A cada solicitação de atendimento do seguro o fiscal verificará junto aos envolvidos
o tempo despendido entre a solicitação e o início do atendimento.

O atraso acarretará em sanções conforme descrito abaixo.
Acompanhamento Relatório emitido pela equipe de fiscalização
Periodicidade Mensal

Pagamento

Advertência na ocorrência de atraso de até 20% do prazo limite estabelecido;
Desconto de 10% do valor do prêmio, na ocorrência de atraso de 20% à 40% do
prazo limite estabelecido;
Desconto de 15% do valor do prêmio, na ocorrência de atraso de 30% à 50% do
prazo limite estabelecido;
Desconto de 20% do valor do prêmio, na ocorrência de atraso de 50% à 70% do
prazo limite estabelecido;
Desconto de 30% do valor do prêmio, na ocorrência de atraso de 70% à 100% do
prazo limite estabelecido;


